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COMUNICADO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N° AL014/2025 - Licitação n° 1076141 – www.licitacoes-e2.bb.com.br  

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no 

FORNECIMENTO DE LANCHES PRONTOS, devidamente acondicionados, para atender as 

demandas de eventos, reuniões, oficinas, cursos, projetos e demais atividades realizadas pelo 

Serviço Social do Comércio do Sesc de Alagoas, conforme edital e seus anexos, pela empresa 

Carine Silva dos Santos, nos seguintes termos: 

 

Prezados Srs. Licitantes, 

 

Comunicamos que recebemos, TEMPESTIVAMENTE, em 03/11/2025, da empresa LIMA E 

GONCALVES COMÉRCIO DE ALIMENTOS SAUDÁVEIS LTDA por e-mail a peça recursal, em 

razão de indisponibilidade operacional do sistema do Banco do Brasil, que tem impedido o anexo do 

Recurso Administrativo referente ao Pregão Eletrônico n.º  1076141, informamos que o recurso 

será apresentado por e-mail a esta Comissão/Pregoeiro(a), com todos os documentos 

comprobatórios, a fim de resguardar o direito ao contraditório e à ampla defesa nas licitações 

públicas (CF, art. 5º, LV), bem como a observância da finalidade do procedimento e 

da vantajosidade.  

A Comissão Permanente de Licitação, ressalta e esclarece que, conforme estabelecido no subitem  

12.1. do edital, cujo texto transcrevemos na íntegra: Caberá recurso da decisão da declaração de 
licitante vencedor, no prazo de dois dias úteis, com efeito suspensivo. 
 
12.1.2. Os participantes que puderem ter a sua situação no processo afetada pela reconsideração 
da decisão poderão se manifestar sobre o pedido no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da sua 
ciência. 
 
Em 03/11/2025, recebemos e-mail, encaminhado pela empresa recorrente documento formal 
contendo RECURSO ADMINISTRATVO contra a decisão da área técnica do SESC/DR/AL sobre a 
inabilitação, a qual segue como anexo deste documento.  
 
Por conseguinte, a Comissão Permanente de Licitação COMUNICA as empresas interessadas a 
apresentação de contrarrazões em sua defesa.  
 
Oportunamente ressaltamos e esclarecemos que a peça Recursal será encaminhada para análise 
da área técnica do SESC/DR/AL e posterior divulgação nos meios supracitados 12.6. do edital: A 
decisão/julgamento em relação aos recursos eventualmente interposto(s) será disponibilizada para 
consulta a todos os interessados no site do Banco do Brasil S/A 
(https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/) e, também, no site do Sesc Alagoas 
(www.sescalagoas.com.br/licitacoes-abertas/). 
 
 

Atenciosamente, 
 

Maceió, 04 de novembro de 2025 
 

Comissão Permanente de Licitação 
SESC – Departamento Regional em Alagoas 

 


